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1.	 OBJETIVO:

	 Consiste em detectar se o paciente consumiu algum tipo de substância tóxica ou droga em 
um determinado período específico, por meio da coleta de urina utilizando um recipiente específico 
não estéril, no momento da admissão. Padronizar condutas e fornecer subsídios para implementação 
de intervenção e condutas.

2.	 ABRANGÊNCIA:

	 Equipe de Enfermagem.

3.	 MATERIAIS E RECURSOS NECESSÁRIOS: 

	 3.1. Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s): máscara descartável, luvas de 
procedimento, avental descartável e óculos de proteção.

	 3.2. Materiais e Equipamento específicos para o Procedimento: caneta; teste toxicológico; 
frasco coletor de urina; álcool 70%; papel toalha.

4.	 PROCEDIMENTO:

	 4.1. Realizar a higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo 30 segundos) ou 
álcool gel (mínimo 15 segundos);

	 4.2. Verificar se o paciente está orientado:

		  • Perguntar: Qual é o seu nome completo? Qual é a sua data de nascimento?

		  • Conferir as informações relatadas com os dados que constam no documento de 
internação e com a pulseira de identificação que foi impressa;

		  OBS: Caso o paciente esteja desorientado, verificar as informações com o 
acompanhante e, em casos de pacientes desorientados e sem familiar presente, os dados devem ser 
conferidos com a documentação do paciente;

	 4.3. Orientar sobre a necessidade, importância e objetivo do teste;

	 4.4. Pedir consentimento do paciente;

	 4.5. Retirar o teste rápido toxicológico no CAM na Unidade de Desintoxicação, preenchendo 
os dados, corretamente, na planilha de dispensação;

	 4.6. Remover o teste da embalagem protetora;

1/4



005 31/08/2021

005

	 4.7. Escrever em cada cassete a identificação da amostra com nome do paciente;

	 4.8. Avaliar a capacidade do paciente para realizar o procedimento;

	 4.9. Proceder/Auxiliar ou orientar a coleta da urina;

	 4.10. Orientar o paciente e/ou acompanhante quanto ao procedimento: teste toxicológico;

	 4.11. Entregar um frasco coletor de urina para paciente;

	 4.12. Orientar o paciente a urinar diretamente no coletor de urina, até o meio do frasco;

	 4.13. Encaminhar ao banheiro;

	 4.14. Promover privacidade;

	 4.15. Realizar a higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo 30 segundos) 
ou álcool gel (mínimo 15 segundos);

	 4.16. Paramentar-se com avental descartável, máscara cirúrgica e óculos de segurança;

	 4.17. Recolher a amostra com o paciente;

	 4.18. Retirar a tampa protetora das tiras e mergulhar a extremidade do dispositivo na amostra 
da urina por 10 segundos;

	 4.19. Remover o dispositivo da amostra de urina, colocar tampa protetora das tiras e colocar 
em uma superfície plana;

	 4.20. Ler o resultado do teste entre 4 a 7 minutos após a adição da amostra;

	 4.21. Descartar o restante da urina;

	 4.22. Retirar as luvas de procedimento;

	 4.23. Realizar a higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo 30 segundos) 
ou álcool gel (mínimo 15 segundos);

	 4.24. Retirar o avental descartável;

	 4.25. Realizar a higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo 30 segundos) 
ou álcool gel (mínimo 15 segundos);

	 4.26. Realizar a higienização dos óculos de proteção conforme orientação do SESMT;

	 4.27. Realizar aconselhamento e abordagem pós-teste explicando resultado, se a condição 
do paciente permitir;

	 4.28. Registrar no prontuário, o resultado das substâncias positivas do teste toxicológico.
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5.	 CONTINGÊNCIA: 

	 5.1. Utilizar impresso do plano B para registros, em casos de falta do Sistema de Informação 
Hospitalar e transferir para o sistema assim que possível.

	 5.2. Na falta do teste toxicológico ou outra impossibilidade de realização do teste, deve-se 
registrar no prontuário;

       

6.	 OBSERVAÇÕES: 

	 6.1. A leitura do resultado do teste toxicológico tipos de substâncias (positivo/negativo) 
depende de cada fabricante. 

	 6.2. Caso, no momento do procedimento, o paciente se recuse a fazer o teste multidrogas, 
anotar em prontuário e comunicar aequipe.

	 6.3. Os óculos de segurança devem ser lavados com água e sabão neutro e secos com 
papel macio e, apenas em casos de procedimentos de assistência com pacientes de isolamento e/
ou projeção de secreções e líquidos biológicos, após a secagem, deve ser utilizado álcool 70° ou 
quaternário de amônio. Em ambos os casos, após a lavagem, evitar friccionar o papel para secagem 
nas lentes, de maneira a prevenir riscos.

	 6.4. Retirar os óculos de segurança somente ao término de todo procedimento, inclusive 
descarte e lavagem de materiais utilizados, devendo este ser higienizado separadamente.

	 6.5. Durante o período de pandemia, deve-se permanecer com a máscara.

7.	 AUTORES E REVISORES

	 7.1. Autores: Júlia Laurindo Giacomini e Nilza Martins Ravazoli Brito.

8.	 REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS

	 - BRASIL Ministério do Trabalho e Emprego. Norma Regulamentadora nº 32 (Segurança e 
Saúde no Trabalho em Estabelecimentos de Saúde). Portaria GM nº 485, de 11 de novembro de 
2005.
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9.	 TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DIVULGAÇÃO ELETRÔNICA E APROVAÇÃO DE DOCUMENTO
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